ANEXO IX

Produto: Brinquedos de Tecido com Enchimento,Brinquedos Mecânicos, Eletromecânicos e Eletroeletrônicose Brinquedos Injetados de Plástico e Zamak 

I - Brinquedos de tecido com enchimento: 
a) corte do material; 
b) costura; 
c) colocação de acessórios; 
d) enchimento e pesagem; 
e} fechamento e acabamento. 

II - Brinquedos mecânicos, eletromecânicos e eletroeletrônicos: 

a) injeção e acabamento de componentes plásticos e Zamak; 
b) montagem dos subconjuntos em nível básico de componentes; 
c) montagem final do brinquedo. 

III - Brinquedos injetados de plástico e Zamak: 

a) injeção e acabamento de componentes plásticos e Zamak; 
b) montagem final do brinquedo. 
OBSERVAÇÃO:
 1) Ficam temporariamente dispensadas a operação de corte do material constante do item I e as operações de injeção e acabamento de componentes plásticos e Zamak constantes dos itens II e III deste Anexo IX e a montagem dos subconjuntos a seguir relacionados: 

a) mecanismos; 
b) placas de circuito impresso montadas exclusivamente com componentes SMD (Surface Mounted Device) e outras com tecnologias não disponíveis na Zona Franca de Manaus. 
2) Nos processos produtivos relacionados neste Anexo IX será incorporada a gestão da qualidade e produtividade do processo e do produto final, envolvendo, inicialmente, a inspeção de matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, o controle estatístico do processo, os ensaios e medições e a qualidade do produto final, ressalvado o disposto no art. 2º deste decreto. 
3) Para o cumprimento do disposto neste Anexo IX será admitida a utilização de sobconjuntos montados no País, por terceiros, preferencialmente instalados na Zona Franca de Manaus. 

4) Os subconjuntos industrializados por terceiros, na Zona Franca de Manaus, deverão atender ao processo produtivo básico 


